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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Decreto Nº: 737/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
2.947.478,00 (dois milhoes, novecentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e oito reais ), conforme
detalhamento abaixo:

Art. 1º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2111 - COMBATE A ENDEMIAS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

285.000,00

285.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

285.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2114 - ODONTOCENTRO - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

48.400,00

48.400,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

48.400,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2116 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

8.500,00

8.500,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

95.100,00

95.100,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

103.600,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

298.160,00

298.160,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

537.000,00

537.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

835.160,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2121 - AF - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

76.800,00

76.800,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

76.800,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
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2123 - CEREST - VALORIZANDO A SAÚDE DO TRABALHADOR

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

47.000,00

47.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

47.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2125 - MAC CAPS - ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REDE MENTAL, CAPS III AD)

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

134.000,00

134.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

134.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2128 - MAC - UPA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

167.200,00

167.200,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

41.000,00

41.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

208.200,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2133 - VISA - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA PREVENÇÃO IST/AIDS/HIV - CERPAT

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

19.123,00

19.123,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

104.500,00

104.500,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

123.623,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2134 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

291.000,00

291.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

291.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2137 - MAC GESTÃO AVALIAÇÃO CONTROLE E REGULAÇÃO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

16.100,00

16.100,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

53.000,00

53.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

69.100,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2145 - ACS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

696.395,00

696.395,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

696.395,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2173 - MAC - CREADH

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

29.200,00

29.200,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau
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29.200,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2.947.478,00TOTAL DA UNIDADE:

2.947.478,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2111 - COMBATE A ENDEMIAS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

135.540,00

135.540,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

135.540,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2114 - ODONTOCENTRO - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

5.990,00

5.990,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

3.490,00

3.490,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

9.480,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

136.641,82

136.641,82

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

136.641,82TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2120 - MAC - GESTÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  MELHOR EM CASA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

37.999,00

37.999,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

51.000,00

51.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

37.181,05

37.181,05

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

126.180,05TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2123 - CEREST - VALORIZANDO A SAÚDE DO TRABALHADOR

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

16.975,00

16.975,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

16.975,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2125 - MAC CAPS - ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REDE MENTAL, CAPS III AD)

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

24.721,13

24.721,13

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

24.721,13TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
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2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

59.900,00

59.900,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

99.000,00

99.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

69.912,00

69.912,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

293.000,00

293.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

521.812,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2133 - VISA - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA PREVENÇÃO IST/AIDS/HIV - CERPAT

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

169.900,00

169.900,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

55.185,00

55.185,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

225.085,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2134 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

489.000,00

489.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

655.960,00

655.960,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

1.144.960,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2135 - APOIO ÀS AÇÕES DA FASI - TRANSFERENCIA DE RECURSOS

3.3.91.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.800,00

14.800,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

14.800,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

98.617,00

98.617,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

143.000,00

143.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

64.287,00

64.287,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

138.000,00

138.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

443.904,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
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Decreto Nº: 737/2024

2137 - MAC GESTÃO AVALIAÇÃO CONTROLE E REGULAÇÃO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

129.900,00

129.900,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

1.530,00

1.530,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

131.430,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2173 - MAC - CREADH

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

15.949,00

15.949,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

15.949,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2.947.478,00TOTAL DA UNIDADE:

2.947.478,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:45 horas do dia 13/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E2D2-DA7E-A13C-0356-D0C3 ou utilize o código QR.

19
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 6285 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.6 / 6

Decreto Nº: 737/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

712.523,0015001002 - Identificacao das despesas com 712.523,00 2.234.955,0016000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 2.234.955,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 13 de Dezembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700
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Decreto Nº: 737/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

712.523,0015001002 - Identificacao das despesas com 712.523,00 2.234.955,0016000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 2.234.955,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 13 de Dezembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 738/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2111 - COMBATE A ENDEMIAS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.04.00/15001002 - Contratacao p/Tempo Determinado 0,0032.600,00

3.1.90.04.00/16000000 - Contratacao p/Tempo Determinado 200.000,000,00

3.1.90.11.00/15001002 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 32.600,000,00

3.1.90.11.00/16000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,00200.000,00

232.600,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 232.600,00

2114 - ODONTOCENTRO - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.04.00/15001002 - Contratacao p/Tempo Determinado 18.000,000,00

3.1.90.11.00/15001002 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,0018.000,00

18.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 18.000,00

2120 - MAC - GESTÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  MELHOR EM CASA

3.1.90.04.00/16000000 - Contratacao p/Tempo Determinado 42.000,000,00

3.1.90.11.00/16000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,0042.000,00

42.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 42.000,00

2125 - MAC CAPS - ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REDE MENTAL, CAPS III AD)

3.1.90.04.00/16000000 - Contratacao p/Tempo Determinado 19.000,000,00

3.1.90.11.00/16000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,0019.000,00

19.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 19.000,00

2134 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

3.1.90.04.00/15001002 - Contratacao p/Tempo Determinado 25.700,000,00

3.1.90.11.00/15001002 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,0025.700,00

25.700,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 25.700,00

2173 - MAC - CREADH

3.1.90.04.00/16000000 - Contratacao p/Tempo Determinado 72.800,000,00

3.1.90.11.00/16000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,0072.800,00

72.800,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 72.800,00

410.100,00TOTAL DA UNIDADE: 410.100,00

410.100,00TOTAL GERAL: 410.100,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 13 de Dezembro de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

76.300,0015001002 - Identificacao das despesas com 76.300,00 333.800,0016000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 333.800,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.2 / 2

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 13 de Dezembro de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

76.300,0015001002 - Identificacao das despesas com 76.300,00 333.800,0016000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 333.800,00
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Decreto Nº: 739/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
207.600,00 ( duzentos e   sete mil, seiscentos  reais ), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

0707 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2017 - PRECATÓRIO E SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.90.91 - Sentencas Judiciais

100.000,00

100.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.91 - Sentencas Judiciais

100.000,00

100.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

200.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

200.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

600,00

600,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

600,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2103 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.48 - Outros auxilios financeiros a pessoa fisica

7.000,00

7.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

7.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

7.600,00TOTAL DA UNIDADE:

207.600,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1212 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRANSITO

2046 - GESTÃO FISCALIZAÇÃO MONITORAMENTO E CONTROLE DO TRANSPORTE

3.3.60.45 - Subvencoes Econômicas

200.000,00

200.000,00

15010000 - Outros Recursos nao Vinculados
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Decreto Nº: 739/2024

200.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

200.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.33 - Passagens e Desp.c/Locomocao

2.862,37

2.862,37

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

2.862,37TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2102 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.13 - Obrigacoes Patronais

3.964,40

3.964,40

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.1.90.91 - Sentencas Judiciais

173,23

173,23

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

4.137,63TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

600,00

600,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

600,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

7.600,00TOTAL DA UNIDADE:

207.600,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 739/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

7.600,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 207.600,00 200.000,0015010000 - Outros Recursos nao Vinculados 0,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 13 de Dezembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 739/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

7.600,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 207.600,00 200.000,0015010000 - Outros Recursos nao Vinculados 0,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 13 de Dezembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 740/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
314.596,24 ( trezentos e quatorze mil, quinhentos e noventa e seis reais, vinte e quatro centavos), conforme
detalhamento abaixo:

Art. 1º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2077 - PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE) - TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

314.596,24

314.596,24

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

314.596,24TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

314.596,24TOTAL DA UNIDADE:

314.596,24TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2080 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

3.3.90.30 - Material de Consumo

164.687,45

164.687,45

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

25.000,00

25.000,00

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

189.687,45TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2083 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

3.3.90.30 - Material de Consumo

124.908,79

124.908,79

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

124.908,79TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

314.596,24TOTAL DA UNIDADE:

314.596,24TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 740/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

314.596,2415500000 - Transferencia do Salario- 314.596,24

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 13 de Dezembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNAGabinete do Prefeito

PORTARIA LIC Nº 0238-2024 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre designação de
servidor Municipal como Fiscal do
Contrato nº 0085-2023”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58 , inciso III e
67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante;
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante
a vigência dos contratos celebrados pela entidade;
Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem
como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o
instrumento contratual e instrumento convocatório;

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

d) Indicar eventuais glosas das faturas.
RESOLVE

Art.1º - Designar as servidoras, Rianne Alves Monteiro de Souza, matrícula 01987901, comoFiscal Titular e Noelma Bastos Ferreira, matrícula 020898-01, como Fiscal Substituta doContrato vinculado ao Pregão Eletrônico Nº 0077-2022 celebrado com a empresa PROCEDEBAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ Nº18.195.422/0001-25 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSCONTÍNUOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS DO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA E EM JORNAL(DIÁRIO); LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA PUBLICAÇÃO,OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, DA LEI DE ACESSO ÀINFORMAÇÃO DE Nº 12.527/2011, CARTA DE SERVIÇO, CONTAS PÚBLICAS, OUVIDORIAINSTITUCIONAL E E-SIC.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:45 horas do dia 13/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E2D2-DA7E-A13C-0356-D0C3 ou utilize o código QR.

28
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 6285 PORTARIAS

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNAGabinete do Prefeito

Art.2º - Revogar, com efeitos retroativos, a Portaria Lic nº 0209-2024, Edição 6.272, Ano XII,págs. 84 e 85, de 26 de novembro de 2024.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a
01/11/2024.

Itabuna, 13 de dezembro de 2024.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNAGabinete do Prefeito

Art.2º - Revogar, com efeitos retroativos, a Portaria Lic nº 0209-2024, Edição 6.272, Ano XII,págs. 84 e 85, de 26 de novembro de 2024.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a
01/11/2024.

Itabuna, 13 de dezembro de 2024.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

Av Comendador Firmino Alves, nº 110, Centro – Itabuna (BA) 

Email: dab.sms.itabuna@hotmail.com 

Departamento de Atenção Primária 

 PORTARIA SESAU N.º 012/2024, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Institui normativas para quantitativo mínimo de 

turnos/horas e para atendimentos, atividades educativas 

e reuniões de equipe a serem desenvolvidas por 

profissionais enfermeiras/os, médicas/os, 

odontólogas/os e nutricionistas nas Unidades de Saúde 

da Família do município de Itabuna – BA e dá outras 

providências. 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, Estado Federado da Bahia, através 

do departamento de Atenção Primária à Saúde, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 

conferidas pela legislação de regência e 

Considerando que a Atenção Primária à Saúde pode resolver de 80% a 90% das necessidades de 

saúde de uma população ao longo da sua vida (Starfield, 2002); 

Considerando as determinações da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) no que versam às 

atribuições comuns e específicas dos profissionais de saúde (PNAB, 2017); 

Considerando a Portaria nº 1.631, de 1º de outubro de 2015 que aprova critérios e parâmetros para o 

planejamento e programação de ações e serviços de saúde no âmbito do SUS (BRASIL, 2015); 

Considerando a Carteira de serviços da Atenção Primária à Saúde (caSAPS) Ministério da Saúde – 

Brasil, versão Profissionais de Saúde e Gestores (BRASIL, 2019); 

Considerando a autonomia do município para estabelecer, conforme o perfil demográfico, 

epidemiológico, social, cultural e sanitário local, diretrizes e metas próprias, respeitados os atributos, 

princípios e diretrizes da Atenção Primária à Saúde e do Sistema Único de Saúde; os Códigos de 

Ética das respectivas categorias profissionais; e o compromisso de garantir condições dignas de 

trabalho;  

Considerando que quanto maior o acesso e a atenção de qualidade ofertados a partir da atenção 

primária, por meio de uma clínica centrada no sujeito e no território e com ênfase nas ações de 

promoção à saúde e prevenção de doenças e agravos, bem como no planejamento estratégico e no 

uso de tecnologias em saúde, menor será a demanda por atendimentos em nível de média e alta 

densidades e, consequentemente, menor a necessidade do investimento da verba pública em 

estratégias alternativas de cuidado, a exemplo de mutirões; 

Considerando o código de Ética dos profissionais de Enfermagem em seu capítulo II, art.24: Exercer 

a profissão com justiça, compromisso, equidade, resolutividade, dignidade, competência, 

responsabilidade, honestidade e lealdade; 

Considerando o princípio Fundamental XIV, presente no Código de Ética Médica que estabelece: O 

médico empenhar-se-á em melhorar os padrões dos serviços médicos e em assumir sua 

responsabilidade em relação à saúde pública, à educação sanitária e à legislação referente à saúde; 

Considerando o código de Ética dos nutricionistas em seus princípios fundamentais no Art. 8º que 

define: O nutricionista deve exercer a profissão de forma crítica e proativa, com autonomia, 

liberdade, justiça, honestidade, imparcialidade e responsabilidade, ciente de seus direitos e deveres, 

não contrariando os preceitos técnicos e éticos; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

Av Comendador Firmino Alves, nº 110, Centro – Itabuna (BA) 

Email: dab.sms.itabuna@hotmail.com 

Departamento de Atenção Primária 

Considerando o Código de Ética Odontológica em seu capítulo I, art. 3°, quando diz: Caberá aos 

profissionais da Odontologia, como integrantes da equipe de saúde, dirigir ações que visem satisfazer 

as necessidades de saúde da população e da defesa dos princípios das políticas públicas de saúde e 

ambientais, que garantam a universalidade do acesso aos serviços de saúde, integralidade da 

assistência à saúde, preservação da autonomia dos indivíduos, participação da comunidade, 

hierarquização e descentralização político-administrativa dos serviços de saúde;  

Considerando a carga horária contratual de cada categoria profissional; 

Considerando que a imparcialidade administrativa constitui um princípio constitucional que implica 

que a administração pública deve tratar de forma justa e imparcial todos os que com ela entrem em 

relação, abstendo-se de os favorecer ou prejudicar com base em valorações subjetivas e/ou interesses 

particulares; 

Com o objetivo de garantir a toda a população itabunense a ampliação do direito, proteção e acesso 

aos serviços do Sistema Único de Saúde, bem como fortalecer o ordenamento do processo de trabalho 

na rede de Atenção Primária à Saúde (APS) do município de Itabuna/BA, a Secretaria Municipal de 

Saúde, através do Departamento de APS, resolve: 

Art. 1º - Padronizar o quantitativo mínimo de atendimentos nas Unidades de Saúde da Família (USF) 

e/ou espaços comunitários; o quantitativo mínimo de atendimentos domiciliares; o quantitativo 

mínimo de atividades educativas; o quantitativo mínimo de reuniões mensais de equipe; o 

quantitativo mínimo de momentos de supervisão; entre outros, conforme o ANEXO I desta Portaria. 

Art. 2º - O descumprimento desta normativa deverá ser comunicado às autoridades competentes, 

conforme previsto no art. 160 da Lei Municipal nº 2.442/2019. 

Parágrafo Único: Após a devida apuração dos atos e/ou fatos alegadas, e caso comprovados, o 

servidor estará sujeito às sanções disciplinares estabelecidas na Lei Municipal nº 2.442/2019. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, 13de outubro de 2024.  

 

 

LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR 

Secretária de Saúde de Itabuna 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

Av Comendador Firmino Alves, nº 110, Centro – Itabuna (BA) 

Email: dab.sms.itabuna@hotmail.com 

Departamento de Atenção Primária 

ANEXO I 

PARA ENFERMEIRAS/OS: 

 

Quantidade 

de turnos 

 

Atendimento na 

unidade de saúde e/ou 

em espaços 

comunitários* 

Educação em saúde 

e ou reunião de 

equipe/ 

planejamento 

Monitoramento de 

indicadores e 

atividades de 

integração ensino-

serviço 

 

Atendimento 

domiciliar** 

Supervisão de técnicos e tacs 

(acs), sala de vacina, sala de 

curativos e triagem 

5 
12 

 
- - - - 

1 6 01 - - - 

1 - - - 
04 

 
- 

2 - - 02 - - 

1 - - - - 1 

Total 

Semanal 
10 66 01 

 

02 
04 1 turno destinados à supervisão 

Total Mensal 40*** 264 

04 (02 atividades 

educativa e 02 

reuniões/ 

planejamento) 

 

08 
16 4 turnos destinados à supervisão 

*Define-se para enfermeiras/os o mínimo de 12 atendimentos a cada turno, sendo 10 consultas programadas e 02 demandas espontâneas/turno 

a serem realizadas no período de 04 horas. Valores menores ao estabelecidos estarão justificados quando pertinente a realização de 

procedimentos que demandem maior tempo, os quais serão vislumbrados via relatórios individuais de produção eSUS.**Considerando a 

relevância do (re)conhecimento do território para a produção do cuidado em saúde da família, a liberação de carro para deslocamento de 

profissionais somente ocorrerá para áreas que apresentem distância mínima de 2 Km da Unidade de Saúde da Família e/ou para áreas íngremes 

de difícil acesso e/ou em situações em que o profissional apresente dificuldades para deambulação, na impossibilidades de atendimentos 

domiciliares o profissional devera está disponível na unidade em cumprimento de horário de trabalho para as demandas espontânea que 

surgirem .*** Cálculo com base nos meses com 4 semanas. 

 

 

 

 

 

 

 

Quantidade 

de turnos 

 

Atendimento na unidade 

de saúde e/ou em espaços 

comunitários* 

Educação Em Saúde e/ou 

reunião/ planejamento 

Monitoramento de 

indicadores e atividades 

de integração ensino-

serviço 

Atendimento 

domiciliar 

Supervisão de Acs, sala de 

vacina, sala de curativos e 

triagem 

4 

 

12 

 

- - - - 

 

1 

 

6 1 
- 

 

- 

 

- 

 

1 - - 1 - - 

Total Semanal 6 54 1 1 - - 

Total Mensal 24** 216 

04 (02 atividades 

educativa e 02 reuniões de 

equipe/planejamento) 

4 - - 

*Define-se para enfermeiras/os o mínimo de 12 atendimentos a cada turno, sendo 10 consultas programadas e 02 demandas espontâneas/turno a 

serem realizadas no período de 04 horas. Valores menores ao estabelecidos estarão justificados quando pertinente a realização de procedimentos que 

demandem maior tempo, os quais serão vislumbrados via relatórios individuais de produção eSUS. ** Cálculo com base nos meses com 4 semanas. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

Av Comendador Firmino Alves, nº 110, Centro – Itabuna (BA) 

Email: dab.sms.itabuna@hotmail.com 

Departamento de Atenção Primária 

Enfermeiras/os lotadas/os em programas e serviços específicos, a exemplo do eletrocardiograma, terão suas produções calculados de forma 

equivalente. 

 

 

PARA MÉDICAS/OS: 

 

 

Quantidade 

de turnos 

 

Atendimento na 

unidade de saúde 

e/ou em espaços 

comunitários* 

Educação em saúde e/ou 

reunião/ planejamento 

Monitoramento 

de indicadores 

e atividades de 

integração 

ensino-serviço 

 

Atendimento 

domiciliar** 

Supervisão de acs, sala de 

vacina, sala de curativos e 

triagem 

6 
12 

 
- 

 

- 
- - 

1 6 01 
 

- 
- - 

2 - - 
 

02 
- - 

1 - - 
 

- 

04 

 
- 

Total Semanal 10 78 01 
 

02 
04 - 

Total Mensal 40*** 312 

04 (02 atividades 

educativa e 02 reuniões de 

equipe/planejamento) 

 

08 
16 - 

*Define-se para medicas/os o mínimo de 12 atendimentos a cada turno, sendo 10 consultas programadas e 02 demandas espontâneas/turno a 

serem realizadas no período de 04 horas. Valores menores ao estabelecidos estarão justificados quando pertinente a realização de 

procedimentos que demandem maior tempo, os quais serão vislumbrados via relatórios individuais de produção eSUS.**Considerando a 

relevância do (re)conhecimento do território para a produção do cuidado em saúde da família, a liberação de carro para deslocamento de 

profissionais somente ocorrerá para áreas que apresentem distância mínima de 2 Km da Unidade de Saúde da Família e/ou para áreas íngremes 

de difícil acesso e/ou em situações em que o profissional apresente dificuldades para deambulação, na impossibilidades de atendimentos 

domiciliares o profissional devera está disponível na unidade em cumprimento de horário de trabalho para as demandas espontânea que 

surgirem .***Cálculo com base nos meses com 4 semanas. 

 

                    PARA ODONTÓLOGAS/OS: 

 

Quantidade 

De Turnos 

 

Atendimento na 

unidade de saúde 

e/ou em espaços 

comunitários* 

Educação em saúde e/ 

ou reunião/ 

planejamento 

Monitoramento de 

indicadores e 

atividades de 

integração ensino-

serviço 

 

Atendimento 

domiciliar** 

Supervisão de acs, sala de 

vacina, sala de curativos e 

triagem 

6 
10 

 
- 

 

- - - 

1 5 01  

 

- - - 

1 - - 

 

- 04 

 
- 

2 - - 

 

02 
- - 

Total Semanal 10 65 01 
 

02 
04 - 

Total Mensal 40*** 260 

04 (02 atividades 

educativa e 02 reuniões 

de equipe/planejamento) 

 

08 16 - 

*Define-se para odontólogas/os o mínimo de 10 atendimentos a cada turno, sendo 08 consultas programadas e 02 demandas espontâneas/turno a 

serem realizadas no período de 04 horas. Valores menores ao estabelecidos estarão justificados quando pertinente a realização de procedimentos 

que demandem maior tempo, os quais serão vislumbrados via relatórios individuais de produção eSUS.**Considerando a relevância do 

(re)conhecimento do território para a produção do cuidado em saúde da família, a liberação de carro para deslocamento de profissionais somente 
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ocorrerá para áreas que apresentem distância mínima de 2 Km da Unidade de Saúde da Família e/ou para áreas íngremes de difícil acesso e/ou em 

situações em que o profissional apresente dificuldades para deambulação, na impossibilidades de atendimentos domiciliares o profissional devera 

está disponível na unidade em cumprimento de horário de trabalho para as demandas espontânea que surgirem .*** Cálculo com base nos meses 

com 4 semanas. 

 

 

 

 

 

 

 

Quantidade 

de turnos 

 

Atendimento na unidade 

de saúde e/ou em espaços 

comunitários* 

Educação Em Saúde e/ou 

reunião/ planejamento 

Monitoramento de 

indicadores e atividades 

de integração ensino-

serviço 

Atendimento 

domiciliar 

Supervisão de Acs, sala de 

vacina, sala de curativos e 

triagem 

4 

 

10 

 

- - - - 

 

1 

 

5 1 
- 

 

- 

 

- 

 

1 - - 1 - - 

Total Semanal 6 45 1 1 - - 

Total Mensal 24** 180 

04 (02 atividades educativa 

e 02 reuniões de 

equipe/planejamento) 

4 - - 

*Define-se para odontólogas/os o mínimo de 10 atendimentos a cada turno, sendo 08 consultas programadas e 02 demandas espontâneas/turno a 

serem realizadas no período de 04 horas. Valores menores ao estabelecidos estarão justificados quando pertinente a realização de procedimentos 

que demandem maior tempo, os quais serão vislumbrados via relatórios individuais de produção eSUS. ** Cálculo com base nos meses com 4 

semanas. 

 

 

 

Quantidade 

De Turnos 

 

Atendimento na unidade 

de saúde e/ou em espaços 

comunitários* 

Educação em saúde e ou 

reunião/ planejamento 

monitoramento de 

indicadores e 

atividades de 

integração ensino-

serviço 

 

Atendimento 

domiciliar 

Supervisão de acs, sala de 

vacina, sala de curativos e 

triagem 

3 

 

10 

 

- - - - 

1 - - 1 - - 

1 5 01  - - - 

Total Semanal 5 35 01 1 - - 

Total Mensal 20** 140 

04 (02 atividades educativa e 

02 reuniões de 

equipe/planejamento) 

4 - - 

*Define-se para odontólogas/os o mínimo de 10 atendimentos a cada turno, sendo 08 consultas programadas e 02 demandas espontâneas/turno a 

serem realizadas no período de 04 horas. Valores menores ao estabelecidos estarão justificados quando pertinente a realização de procedimentos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

Av Comendador Firmino Alves, nº 110, Centro – Itabuna (BA) 

Email: dab.sms.itabuna@hotmail.com 

Departamento de Atenção Primária 

que demandem maior tempo, os quais serão vislumbrados via relatórios individuais de produção eSUS. **Cálculo com base nos meses com 4 

semanas. 

 

PARA NUTRICIONISTAS: 

 

Quantidad

e 

de turnos 

 

Atendimento na 

unidade de saúde e/ou 

em espaços 

comunitários* 

Educação em saúde e/ou 

reunião/ planejamento 

 

Monitoramento 

de indicadores e 

atividades de 

integração 

ensino-serviço 

 

 

Atendimento 

domiciliar** 

Supervisão de acs, sala 

de vacina, sala de 

curativos e triagem 

6 
10 

 
- - - - 

1 5 01  - - - 

2 - - 2 -               - 

1 - -  
04 

 
- 

Total Semanal 10 65 01 2 04 - 

Total Mensal 40** 260 

04 (02 atividades educativa e 

02 reuniões de 

equipe/planejamento) 

8 16 - 

*Define-se para nutricionistas o mínimo de 10 atendimentos a cada turno, sendo 08 consultas programadas e 02 demandas espontâneas/turno 

a serem realizadas no período de 04 horas. Valores menores ao estabelecidos estarão justificados quando pertinente a realização de 

procedimentos que demandem maior tempo, os quais serão vislumbrados via relatórios individuais de produção eSUS.**Considerando a 

relevância do (re)conhecimento do território para a produção do cuidado em saúde da família, a liberação de carro para deslocamento de 

profissionais somente ocorrerá para áreas que apresentem distância mínima de 2 Km da Unidade de Saúde da Família e/ou para áreas íngremes 

de difícil acesso e/ou em situações em que o profissional apresente dificuldades para deambulação, na impossibilidades de atendimentos 

domiciliares o profissional devera está disponível na unidade em cumprimento de horário de trabalho para as demandas espontânea que 

surgirem .**Cálculo com base nos meses com 4 semanas. 

 

 

 

*Define-se para nutricionistas o mínimo de 10 atendimentos a cada turno, sendo 08 consultas programadas e 02 demandas espontâneas/turno 

a serem realizadas no período de 04 horas. Valores menores ao estabelecidos estarão justificados quando pertinente a realização de 

procedimentos que demandem maior tempo, os quais serão vislumbrados via relatórios individuais de produção eSUS. **Cálculo com base 

nos meses com 4 semanas. 

 

 

Quantidade 

de turnos 

 

Atendimento na unidade 

de saúde e/ou em espaços 

comunitários* 

Educação em saúde e/ou 

reunião/ planejamento 

 

Monitoramento 

de indicadores e 

atividades de 

integração 

ensino-serviço 

 

 

Atendimento 

domiciliar 

Supervisão de acs, 

sala de vacina, sala de 

curativos e triagem 

4 

 

10 

 

- - - - 

1 - - 1 - - 

1 5 01 - - - 

Total Semanal 6 45 01 1 - - 

Total Mensal 24** 180 

04 (02 atividades educativa e 02 

reuniões de 

equipe/planejamento) 

4 - - 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

Av Comendador Firmino Alves, nº 110, Centro – Itabuna (BA) 

Email: dab.sms.itabuna@hotmail.com 

Departamento de Atenção Primária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA SME Nº. 014/2024 

 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 79, incisos I, II e III da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI;  

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal nº 16.028, de 05 de dezembro de 2024, que 

determinou a não aplicação do §1º do art. 57 da Lei Municipal nº 2.442/2019, devendo ser declarada a 

extinção do vínculo administrativo com os servidores aposentados;   

CONSIDERANDO a publicação do Edital de Notificação nº 03/2024, notificando os servidores 

aposentados sobre a regularidade dos seus vínculos;  

CONSIDERANDO o princípio da continuidade no serviço público, com a finalidade de assegurar o 

cumprimento regular do ano letivo, bem como assegurar o período de matrículas para o ano letivo de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica autorizado o desdobramento de jornada dos professores efetivos da rede municipal 

de Itabuna com jornada de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, para 

imediatamente assumirem as turmas desassistidas, em caráter de urgência, assegurando o fechamento 

de notas e o consequente ano letivo. 

Art. 2º. Os professores efetivos da rede municipal com jornada de 20 (vinte) horas interessados no 

desdobramento de jornada deverão cadastrar-se através do sistema de Comunicação Digital, disponível 

no seguinte endereço eletrônico: 

https://itabuna.ba.gov.br/  > Serviços Online > Requerimentos > Educação – DAG – Dep. de 

Acompanhamento e Gestão 

Art. 3º. Caberá ao Departamento de Acompanhamento e Gestão, diante dos critérios de 

necessidade, conveniência e oportunidade da Administração Pública, verificar quais professores serão 

contemplados com o desdobramento, verificando as turmas, escolas, escalas e situações específicas. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 13 de dezembro de 2024. 

 

 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA  
Secretária de Educação 

 
 

 

                                                                                                                
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

PORTARIA SME Nº. 014/2024 

 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 79, incisos I, II e III da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI;  

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal nº 16.028, de 05 de dezembro de 2024, que 

determinou a não aplicação do §1º do art. 57 da Lei Municipal nº 2.442/2019, devendo ser declarada a 

extinção do vínculo administrativo com os servidores aposentados;   

CONSIDERANDO a publicação do Edital de Notificação nº 03/2024, notificando os servidores 

aposentados sobre a regularidade dos seus vínculos;  

CONSIDERANDO o princípio da continuidade no serviço público, com a finalidade de assegurar o 

cumprimento regular do ano letivo, bem como assegurar o período de matrículas para o ano letivo de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica autorizado o desdobramento de jornada dos professores efetivos da rede municipal 

de Itabuna com jornada de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, para 

imediatamente assumirem as turmas desassistidas, em caráter de urgência, assegurando o fechamento 

de notas e o consequente ano letivo. 

Art. 2º. Os professores efetivos da rede municipal com jornada de 20 (vinte) horas interessados no 

desdobramento de jornada deverão cadastrar-se através do sistema de Comunicação Digital, disponível 

no seguinte endereço eletrônico: 

https://itabuna.ba.gov.br/  > Serviços Online > Requerimentos > Educação – DAG – Dep. de 

Acompanhamento e Gestão 

Art. 3º. Caberá ao Departamento de Acompanhamento e Gestão, diante dos critérios de 

necessidade, conveniência e oportunidade da Administração Pública, verificar quais professores serão 

contemplados com o desdobramento, verificando as turmas, escolas, escalas e situações específicas. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 13 de dezembro de 2024. 

 

 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA  
Secretária de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Prefeitura Municipal            

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 0019-2024 
VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.142.488-2024 

 
O Prefeito Municipal de Itabuna, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve acatar o julgamento do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, diante do Despacho favorável do Controle Interno, no interesse da Administração, 
em homologar o resultado da licitação PREGÃO ELETRONICO Nº 0019-2024 que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÁS E VASILHAME DE GÁS, e adjudicar o seu objeto 
em favor da empresa:  
  
 
EMPRESA: DURA COMÉRCIO DE GÁS LTDA, CNPJ Nº 47.890.806/0001-66, com resultado para os lotes disputados 
no certame, perfazendo o valor global de R$ 629.888,00 (seiscentos e vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e 
oito reais). 
 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

Itabuna-BA, 13  de dezembro de 2024. 

 

 

 

Augusto Narciso Castro 
Prefeito Municipal 

 
 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Prefeitura Municipal            

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 0019-2024 
VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.142.488-2024 

 
O Prefeito Municipal de Itabuna, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve acatar o julgamento do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, diante do Despacho favorável do Controle Interno, no interesse da Administração, 
em homologar o resultado da licitação PREGÃO ELETRONICO Nº 0019-2024 que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÁS E VASILHAME DE GÁS, e adjudicar o seu objeto 
em favor da empresa:  
  
 
EMPRESA: DURA COMÉRCIO DE GÁS LTDA, CNPJ Nº 47.890.806/0001-66, com resultado para os lotes disputados 
no certame, perfazendo o valor global de R$ 629.888,00 (seiscentos e vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e 
oito reais). 
 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

Itabuna-BA, 13  de dezembro de 2024. 

 

 

 

Augusto Narciso Castro 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 431/2023, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 069/2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: YARA MAGALHÃES. DO OBJETO DO 

CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - SCFV. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 1º TERMO 

ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

31/12/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 431/2023, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-

MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 10/12/2024 – JOSÉ CARLOS 

MORAES TRINDADE - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À 

POBREZA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 431/2023, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 069/2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: YARA MAGALHÃES. DO OBJETO DO 

CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - SCFV. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 1º TERMO 

ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

31/12/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 431/2023, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-

MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 10/12/2024 – JOSÉ CARLOS 

MORAES TRINDADE - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À 

POBREZA. 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 429/2023, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 073/2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: JOAQUIM ANTÔNIO DA SILVA. DO OBJETO 

DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA ESCOLA VERDES 

CAMPOS. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 1º TERMO ADITIVO tem como objetivo a 

prorrogação da vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 31/12/2024. DA RATIFICAÇÃO: 

RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 429/2023, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS 

NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO 

DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE 

ASSINATURA: 12/12/2024 – ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA - SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 429/2023, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 073/2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: JOAQUIM ANTÔNIO DA SILVA. DO OBJETO 

DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA ESCOLA VERDES 

CAMPOS. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 1º TERMO ADITIVO tem como objetivo a 

prorrogação da vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 31/12/2024. DA RATIFICAÇÃO: 

RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 429/2023, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS 

NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO 

DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE 

ASSINATURA: 12/12/2024 – ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA - SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria de Gestão e Inovação 

 
 

 TERMO DE APOSTILAMENTO 
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À 
ATA-ARP Nº 037/2024, FIRMADO ENTRE 
MUNICÍPIO DE ITABUNA E A EMPRESA 
FLASH LIMP DISTRIBUIÇÃO LTDA, CUJO 
OBJETO É AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS DESTINADOS AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITABUNA-BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições e considerando o que 
dispõe a da Lei Federal nº. 8.666 de 1993, com as devidas atualizações, resolve expedir 
a presente Apostila, pertinente à ATA SRP Nº 037/2024, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 63/2023, celebrado com a Empresa EMPRESA FLASH LIMP 
DISTRIBUIÇÃO LTDA, com o CNPJ 49.839.964/0001-17, permanecendo inalteradas as 
demais informações. 

 

1 – Do objeto 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento o REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES DE SALDO da Secretaria de Gestão e Inovação para a Secretaria de 
Educação. 
 

2 – Do Remanejamento 

Com a devida autorização do Órgão Gerenciador fica remanejado para a Secretaria de 
Educação, conforma a seguir: 

Item nº 
Órgão Participante 

Secretaria de Gestão e Inovação 
Quantidade restante 

Órgão Participante 
Secretaria de Educação 
Quantidade remanejada 

20 0 26 

22 0 35 

23 0 34 

25 0 11 

26 0 12 

27 0 16 

36 0 14 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:45 horas do dia 13/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E2D2-DA7E-A13C-0356-D0C3 ou utilize o código QR.

41
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 6285 CONTRATOS - APOSTILAMENTOS

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria de Gestão e Inovação 

 

Página 1 de 2 
 

42 0 11 

46 0 16 

 

3 – Da ratificação  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato. 

Itabuna/BA, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro 

Prefeito Municipal 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria de Gestão e Inovação 
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42 0 11 

46 0 16 

 

3 – Da ratificação  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato. 

Itabuna/BA, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria de Gestão e Inovação 

 
 

 TERMO DE APOSTILAMENTO 
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À 
ATA-ARP Nº 038/2024, FIRMADO ENTRE 
MUNICÍPIO DE ITABUNA E A EMPRESA 
PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES 
DOMESTICAS LTDA, CUJO OBJETO É 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições e considerando o que 
dispõe a da Lei Federal nº. 8.666 de 1993, com as devidas atualizações, resolve expedir 
a presente Apostila, pertinente à ATA SRP Nº 038/2024, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 63/2023, celebrado com a Empresa PALMIRA DISTRIBUIDORA DE 
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA, com o CNPJ 37.730.284/0001-81, permanecendo 
inalteradas as demais informações. 

 

1 – Do objeto 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento o REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES DE SALDO da Secretaria de Gestão e Inovação para a Secretaria de 
Educação. 
 

2 – Do Remanejamento 

Com a devida autorização do Órgão Gerenciador fica remanejado para a Secretaria de 
Educação, conforma a seguir: 

Item nº 
Órgão Participante 

Secretaria de Gestão e Inovação 
Quantidade restante 

Órgão Participante 
Secretaria de Educação 
Quantidade remanejada 

31 0 18 

34 0 17 

47 0 19 

50 0 22 
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3 – Da ratificação  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato. 

Itabuna/BA, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro 

Prefeito Municipal 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria de Gestão e Inovação 
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3 – Da ratificação  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato. 

Itabuna/BA, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria de Gestão e Inovação 

 
 

 TERMO DE APOSTILAMENTO 
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À 
ATA-ARP Nº 077/2024, FIRMADO ENTRE 
MUNICÍPIO DE ITABUNA E A EMPRESA 
COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVIÇO 
LTDA, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO DE 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS DESTINADOS AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA-BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições e considerando o que 
dispõe a da Lei Federal nº. 8.666 de 1993, com as devidas atualizações, resolve expedir 
a presente Apostila, pertinente à ATA SRP Nº 077/2024, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 63/2023, celebrado com a Empresa COMERCIAL TXV COMERCIO E 
SERVIÇO LTDA, com o CNPJ nº 22.906.038/0001-60, permanecendo inalteradas as 
demais informações. 

 

1 – Do objeto 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento o REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES DE SALDO da Secretaria de Gestão e Inovação para a Secretaria de 
Educação. 
 

2 – Do Remanejamento 

Com a devida autorização do Órgão Gerenciador fica remanejado para a Secretaria de 
Educação, conforma a seguir: 

Item nº 
Órgão Participante 

Secretaria de Gestão e Inovação 
Quantidade restante 

Órgão Participante 
Secretaria de Educação 
Quantidade remanejada 

7 0 19 

8 0 23 

15 0 30 

16 0 12 

17 0 15 
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18 0 15 

19 0 16 

29 0 31 

30 0 19 

38 0 15 

41 0 10 

49 0 55 

53 0 25 

54 0 30 

65 0 16 

73 0 13 

83 0 14 

85 0 13 

86 0 16 

 

3 – Da ratificação 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato. 

Itabuna/BA, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro 

Prefeito Municipal 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria de Gestão e Inovação 
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18 0 15 

19 0 16 

29 0 31 

30 0 19 

38 0 15 

41 0 10 

49 0 55 

53 0 25 

54 0 30 

65 0 16 

73 0 13 

83 0 14 

85 0 13 

86 0 16 

 

3 – Da ratificação 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato. 

Itabuna/BA, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro 

Prefeito Municipal 
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Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E2D2-DA7E-A13C-0356-D0C3 ou utilize o código QR.
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AVISO TORNAR SEM EFEITOPORTARIA LIC Nº 0237-2024 – FISCAIS DO CONTRATO Nº 0085-2023 -PE Nº 0077-2022
O Município de Itabuna torna público para conhecimento dos interessados, que TORNA SEMEFEITO, a Publicação da PORTARIA LIC Nº 0237-2024 – FISCAIS DO CONTRATO Nº 0085-2023 -PE Nº 0077-2022, na data de 12 de dezembro de 2024, no DOM edição 6284, ano XII, págs. 21e 22; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DEPUBLICAÇÃO DE ATOS DO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA E EM JORNAL (DIÁRIO);LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA PUBLICAÇÃO, OPERAÇÃO EMANUTENÇÃO DE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO DE Nº12.527/2011, CARTA DE SERVIÇO, CONTAS PÚBLICAS, OUVIDORIA INSTITUCIONAL E E-SIC. 13de dezembro de 2024. Informações no Departamento de Licitações ou através do E-mail:itabunalicita@gmail.com.



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E2D2-DA7E-A13C-0356-D0C3 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: E2D2-DA7E-A13C-0356-D0C3

Hash do Documento
2747d6ee02969b11bf11c9afb379ec939346631632104e1a38af0c38575d41b0

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/12/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 13/12/2024 18:45 UTC-03:00
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